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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

PROJETO DE LEI Nº 51, DE 27 de abril de 2022
Denomina-se Guarda Civil Municipal José Adir de Mello o Centro de Treinamento e Formação da Guarda Municipal, localizado no Bairro União das Vilas em Uruguaiana.
Art. 1º Fica denominado “Guarda Civil Municipal José Adir de Mello” o Centro de Treinamento e Formação da Guarda Municipal, localizado no Bairro União das Vilas em Uruguaiana, que se encontra sob domínio e posse da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito-SESTRA, conforme Decreto Municipal nº 988/2021, de 15 de outubro de 2021
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), em 27 de abril de 2022.
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
JUSTIFICATIVA
O Guarda Civil Municipal José Adir de Mello ingressou no serviço público municipal no dia 21/12/2001, e, no ano de 2015, passou a atuar nas Rondas Ostensivas Municipais Urbana (ROMUs), da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana, desempenhando com dedicação, responsabilidade, empenho e bravura suas atividades em favor da segurança do povo uruguaianense.
É necessário destacar que o Guarda Civil Municipal José Adir de Mello contava com o reconhecimento de seus colegas e Chefia, em razão de seu profundo compromisso e dedicação à Guarda Civil Municipal e ao povo uruguaianense e pelo seu espírito de cooperação, companheirismo e amizade com seus colegas Guardas Civis Municipais.
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que a denominação de “Guarda Civil Municipal José Adir de Mello” ao Centro de Treinamento e Formação da Guarda Municipal, localizado no Bairro União das Vilas em Uruguaiana, demonstra o reconhecimento da Administração Pública Municipal de Uruguaiana aos relevantes serviços prestados pelo Guarda Civil Municipal José Adir de Mello ao povo uruguaianense e, em especial, à segurança pública municipal.
Cabe registrar ainda que o Centro de Treinamento e Formação da Guarda Municipal está sob a posse do Município de Uruguaiana, conforme Decreto Municipal nº 988/2021, de 15 de outubro de 2021.
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT

